
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORIA GERAL DO MUNiCíPIO

PROTOCOLO n" 5080/2019
J{EQUISIÇAo n" 132912019.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 24, INCISO I, "A" DA LEI FEDERAL N"
8.666/93.
CONTJ{ATO n" 148/2019

Termo de contrato que entre si celebram. de um lado o MUNICÍPIO DE
PIRASSUNUNGA. inscrita no CNPJ sob o nU45.731.650/0001-45, com sede na Rua Cialicio Del
Nero nO51. centro. neste aio representado pelo E"mo. Sr. Prefeito MunicipaL ADEiVIIR ALVES
LINDO, brasileiro, casado, comcrciante. portador do RG n" 11.707.894-3 SSP/SP, e CPF n"
016.192.178-06, domicil iado nesta cidadc, onde reside na Rua Roberto Dcmétrius Zcma. n" 2844.
Jardim Carlos Gomes, cidadc de Pirassununga - SI'. doravante denominada simplesmentc
MUNICÍPIO. e a cmprcsa G I~NERGY ENGENHAIUA E CONSlJLTOJ{IA LTDA., inserita
no CNPJ sob o n" 05.212.966/0001-06. com sedc na Avcnida Severino ivleirellcs. 1246 - sala 11 _
Cep 13.670-000. e-mail: eOl1tato@gcncrgy.com.br - Fone: (19) 3582-1040. na cidade de Sama
Rita do Passa Quatro!SI'. doravante dcnominada simplesmente de "CONTRATADA". neste ato
rcprcscntada pelo Sr. CAIO AUGUSTO PROVIDELLO BARIONI DE OLIVEIRA.
brasileiro, casado. diretor eomcrciaL nascido aos 30ill!l986, portador da Cédula de Identidade n."
34.080.786-6 - SSI'/SP e do CPF n." 362.899.898-04. residente na Avenida Quincas Meirelles.
123 - Bairro Coronel Victor - Ccp 13.670-000 - Telefone: (11) 98378-389 I - c-mail:
caio@.gcncrgy.com.br. na cidade dc Santa Rita do Passa Quatro/SI', doravanie dcnominada
simplesmentc CONTRATADA. tlcando justo e contratado o quanto segue:

I - DO OB.JETO

1.1 - Constitui objeto do presente a contnltaçào de mào de obra ('speeializada para üeeuç:io
(iVIonta~em e Desmonta~ell1) de I~nfeitt-s Luminosos, pal'a o Natal 2019, em diversos locais
do Municipio de Pimssununga, inclnindo fornecimento de materiais li(- acordo com o Termo
de referência eJahonHlo. c nos locais indicados pcIa Pasta da Cultura. consoante disposto no
ane"o "Único", que integralmente liea lilzendo parte deste contraiO. nào podendo a contratada
alegar desconhecimento, esquivando-se de sua fiel observância.
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2 - DAS NORMAS CERAIS DE EXECUçAo

2.1 -- A montagem. desmontagem. lransporte. manutenção perInanente, hospedagem. easo haja
necessidade e alimentação dos funcionúrios. licará a cargo da contratada.
2.2 - A contratada obriga-se a promover a montagem da dccoração objeto da presente contratação
até o dia 13 de dezemhn. de 2019. c a desmontagem deverú ser realizada após o dia 06 de
janeiro de 2020. devendo a contratada durame o período contratual entre os dias 11(, de (!t'zemhro
de 21119 ao dia 11(, de ,Janeiro dt, 20211. devl'l'ú dar manutenção nos equipamentos que por ventura
apresentarem deleitos. de modo a encontrarl'm-se em plenas condiçôes. conlimne instruçôcs da
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. transcrito no anexo '.t'Jnieo"
2.3 - A contratada ficará inteira e diret,unente responsável. seja civil ou criminalmente. por danos
pessoais, patrimoniais ou morais que eventualmente ocorrerem em decorrência da presente
contratação. a qUCI11 quer que () reclame.
2.4 - Todas as narinas de segurança e medidas necL'ssárias. de forma a não pcnnitir a existência de
situações inseguras devem ser adotadas pela contratada.
2.5 - Não reconhece o Município. quaisqucr subcontrataçôes por parte da contratada. cabendo a
esta sClnprc c exclusivamente a integral responsabilidade pdas obrigaç()cs ora assumidas.
2.6 - O ivlunicípio exercerá ampla fisealização. através da Secretaria i\lunicipal de Cultura e
Turismo.
2.7 - O lSSQN a ser recolhido dev-erú ser calculado. com alíquota de 3% (três por cento) sobre o
total do contrato. Este imposto será retido no ato do pagamento. de acordo com o artigo 175. da
LC n" 81 de 28/12/2007 - Códi);o Tributúrio Municipal de Pirassununga.
2.8 - Cabe exclusivamente à contratada. toda responsabilidade técnica pela exatidão e perfeição
junto à Preleitura. Conselhos Regionais e alins. nos termos da legislação em vigor. correndo por
sua conta todas as despesas pelas omissôcs eventualmente n?riJicadas.

3 - DO REGIl\U: DE EXECCçAo E VALOR DO CONTRATO

3.1 - Atribui-se ao presente contratll o valor de RS }1.SUU,nn (trinta e nm mil e oitoccntos
reais).
3.2 - rica expressamente estabelecido que. no preçe) global rekrente ao objeto contratado estão
ineluídos todos os custos diretos. indiretos, benetlcios da cllntratada. incluindo ainda sem qualquer
exceção todas as despesas com materiais. pessoal e transporte. de modo que os rekridos preços
constituem a única remuneração it contratada pela ektiv'a execução contratual. respondendo ainda
a contratada por obrigações tributúrias e previdenci:ll'ias. bCI11como por indenizações por acidente
com elementos de sua equipe técnica. e também por eventuais acidentes que envolvam terceiros.
3.3 - O preço constante no item 3.1. SCI'Ú considcr:Jdo para lins de aferiçào, Illturamento c
pagmnento. finne e irreajuslúvel.
3.4 -- A eXL'cução do presente contrato. bem como os casos nele omissos. n:gular-se-ão pelos
preceitos de direito públieo. aplicando-se-Ihes. supletivamente. os principios de teoria geral dos
contratos c as disposiçôes de direito privm\o. na lill'lna do ar!. 54. da Lei Federal nO 8.666/93
combinado o inciso XII. do ar!. 55. do mesmo diploma legal.
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4- VIGÍ~NCIA

4.1 - O pmzo dc vigência contratual será de 03 (três) meses, a contar da OI de dezemhro de
2019, conforme pan'cer de fls. 3S/verso, retn>agindo seus efeitos àquela data.

5 - FATURAMENTOS E I'AGAIVIENTOS

5.1 - A I,uura correspondentc à totalidade do serviço scrú paga 30 (1I"Ínta) dias após a rcalização
de todos os serviços constantes do anexo .'(lnico~'. Incdiantc apresentação de nota fiscal
devidamente assinada por um agente da Secretaria ivlunicipal de Cultura c Turismo. devendo a
Contratada observar o disposto na C/\T 162 (nota liseal eletrônica). da Secretaria da l'azenda do
Estado de São Paulo. se o caso. sob pena de não recebimcnto.
5.2 - Em caso de atraso por parte da Administração 110 pagamento da ültUnl. ticará sujeita à
atualização monelúria com base no IPClFlI'E pro rala die. desdc a data da obrigação até sua
efeti va quitaçiío.
5.3 - Entende-sc por atraso o período que exccder aquelc previsto no subitcm 5.1.
5.4 - Por evenluais atrasos injustificados no pagamento. devido à contratada, esta faní jus a juros
moratórios de 0.01667% ao dia. alcançando 6% (seis por cento) ao ano. nos termos do artigo 406.
do Código Civil (Lei Federal nO 10.406/02).
5.5 - Ocorrendo alllecipaçiío de pagamento. scmpre em corrcspondência à antccipação da
execução. () respectivo desconto. s(~ia a requerinlcnto da contratada ou no interesse da
Adrninistraçiío. será calculado aplicando-se o índice de 0.01667 por dia de anteeipaçào.

6 - DOS RECURSOS OI{ÇAi\lEi\'TÁRIOS

6.1 - Os recursos para atender as despcsas destc contraio correrào por conta da seguinte dotaç,10
orçamentária:
10.01 Cultura c Turismo
Despcsa 2HS
Categoria Ecollrlmica 33.90.39 - 99
Rubrica Orçamclltál'ia 13392 3002 2()SS
Código Aplicação lllJOO()O 1<'0I RI'

7 - DO GESTOR DO CONTRATO

7. I Fica nomeado como Gestor do presente Contrato ora) Scrvidor(a) ROSA NA DE SOUSA
BARROS. portadora da cédula de identidade RG nO 17.117.878-6 - SSP/SP c inscrita no CPF sob
o na 139.623.348-23. no Escriturúria. lotada na Secretaria IVfunicipal de Cultura e Turismo.
7. I. I. No desempenho de suas atividades é assegurado ao gestor do contrato o direito de veriJicar
a perfcita exccuçiío do presente Contrato em todos os termos c condições.
7.2. Em caso de alteraçiío do Gestor. durante a vigência contratual. poderá haver sua alteraçiío. por
meio de Decreto c/ou apostilamento. desde que devidamente autorizado pelo Chefe do Executivo.

Ru" (;alício f)el Nero, 11" 5/- Centro -Id. (19) 3565.SfJ28-
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8- DO RESPOí'\SA VEL n::ci\' ICO

8.1 - Fica nomeado como responsúvcl técnico para acompanhamento da execuçüo dos trabalhos o
o(a) Servidor(a) HAROLDO PINTO DE Campos. portador da cédula dc idcntidade RG n"
18.895.503 - SSP/SP e inscrito no CPF sob o nO 095.752.588-5 I. no cargo de Enilenheiro
Eletrieista. lotado na Secretaria IVlunicipal de Obras e Serviços. -
8.2 - Ficarú a cargo do responsúvel o acompanhamento na execuçüo e reeebimento dos serviços.

9 - DAS OBRIGAÇÕES CO:'iTRATlJAIS DA CO:\'TRATADA

9.1 - A contratada. obrigar-se-ú
9.1.1 - Organizar-se técnica e administrativamente. de modo a cumprir com etlciência o objcto do
contrato.
9.1.2 - Permitir e facilitar ao Munieípio o acomp,mhamcnto c veriJicação durante a montagem.
funcionamento e desmontagem da decoraçüo. o quc não isentarú a contratada de suas
responsabilidades. seguindo as orientaçi\es e deterlllinaçi\es da Secrc'taria ivlunicipal de Cultura e
Turismo.
9.1.3 - Relilzer ús suas expensas. o que ti)r executado com erro ou imperICiçüo técnica. salvo se
decorrentes de informação errônea do Município. sem prcjuízo dc multas contratuais.
9.104 - Todas as dcspesas diretas. indiretas. benellcios. el1c'argos trabalhistas. previdenciúrios,
fiscais e comerciais, resultantes do contrato, tributos. sem qualquer exceção. que incidirem sobre o
contrato correruo por conta exclusiva da contratada. e deverão ser pagos nas épocas devidas.
9.1.5 - Responsabilizar-se cível c criminalmente. por todo e qualquer dano causado a membros de
sua equipe técnica, a terceiros ou ao l'vlunicípio , decorrentes de dolo ou culpa , Jicando
expressamente ""Istada qualqLler responsabilidade solidária ou subsidiaria do contratante.

10 - DO INADiMPLEMENTO COl\TRATlJAL E DAS SANÇÚES

10.1 - Pcla inexecução. erro de execução. execução impcrfeita. demora na execução, ou qualquer
outra forma de inadimplemento contratual, a contratada. sem prejuízo da responsabilidade civil ou
criminal que houver, estarú sujeita às seguintes penalidades. segundo a natureza e gravidade da
falta:
10.1.1 - Advertência;
10.1.2 - Multas. na t(lI'lna prevista no contrato.
10.1.3 - Suspensão temporúria de participação em licitação e impedimento de contratar com a
adlninistração~ por prazo não superior a 2 (dois) anos.
10.104 - Rctenção de pagamentos:
10.1.5 - Rescisão do eontrato;
10.1.6 - Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar eom a Administração I'úbl ica
enquanto pcrduraren1 os motivos detenninantcs da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que serú concedida sempre que
o contratado ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes L' após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no item S.L3.
10.2 - Em caso de atraso por parte ela contratada na montagem da decoração. desrespeitando-se o
cronograma ditado pcfa Secretaria i'vlunieipal de Cultura e Turi.' no. Jicarú a mesma sujeita a ;Vlulta
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(quatro) dias. Extrapolando tal limitc, o contrato poderá scr rescindido scm prcjuízo da aplicação
das dcmais sanções. .
I(l.3 - Na hipótese dc inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a contratada na mnlta de ate
15'% (quinze por cento) do valor total do contrato. nunca infcrior a 5% (Cll1CO por cento).
dOevidamcnte reajustado a data de aplicação da penalidade. .
10.4 - Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a contratada na multa de 2)%
(vinte c cinco porccnto) do valor total do contrato. devidamente re,~ustado à data dc aplicação da
penal idadc.
I(l.S - As multas são cumulativas. e a aplicação de uma qualquer mio exime a aplicação de
penalidade subscquente
10.6 - Se o Município tiver que ingressar em Juízo. em consequência do contrato e/ou de suas
partes intcgrantes. a contratada. sem prejuízo da indenização e das sanções cabíveis. pagará a
PrctCitura. a titulo de hononirios advocatícios. a importância correspondente a 10 'X, (dez por
ccnto) do valor da causa.
I(l.7 . I\S penalidades e multas previstas não tem caráter compensatório. mas meramente punitivo
e. consequentclllente o pagamento dclas não exime a contratada da reparação dos eventuais danos,
pcrd~L,) e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar.

11 - DA RESClSAo COI\TRATlJAL

I 1.1 - Sem prejuízo da Ütculdade assegurada. o Executivo :Vlunicipal podeni declarar rescindido
administrativamente o presente ajuste, por ato unilateral e escrito do Município,
independentemente de interpelação judieial. extrajudicial ou qualquer indenização nos seguintes
casos.
11.1.1 - O não cumprimento de cláusulas contratuais. especificaçõcs ou prazos.
11.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais. especificações e prazos.
11.1.3 - O atraso injustificado na montagcm da decoração.
11.].4 - O cometimento rcitcrado de I'lltas na execução, anotadas na forma do ~ I". do artigo 67.
da Lei de Licitaçõcs (Lei Federaln" 8.666!'!3).
] 1.1.5 - i\ deeretação de üllência ou a instauração de insolvêneia civil.
I 1.1.6 - i\ dissolução da sociedade ou o falccimento do contratado.
11.1.7 - i\ alteração social ou a modificação da linalidade ou da estrutura da cmpresa que
prejudique a execução do contrato.
] 1.1.8 - Razões de intercssc público. de alta relevôncia e amplo conhecimento. justilicadas e
determinadas pela máxima autoridade. e exaradas no proeesso administrativo a que se refere o
contrato.
11.1.9 - Ocorrência de caso fortuito. ou de força maior. regularmente comprovada. impeditiva da
execuçüo do contrato.

12 - DA TOLE1{;\NCIA

12.1 - Se qualquer das partes. em beneficio da outra, mesmo por omissão. permitir a inobscrv<lncia
no todo. ou em parte. de qualqucr das c1áusnlas e condiçõcs do presente contrato. tal tato não
poderá liberar. desonerar. ou de qualqucr modo afetar ou prejudicar estas mesmas cláusulas ou
condições. as quais permanecem inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.
sujeitando o responsúvel que Ihc tiver dado eausa às pcnalidades cabíveis.

1j;,'
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13 - 1)0 FORO

13 - Fica eleito o foro da cidade de Pirassununga, Estado de São Paulo. com exclusão dc qualqucr
outro. por mais privilegiado quc seja. para dirimir quaisqucr qucstõcs oriundas deste contrato,
devendo a parte vencida pagar as custas e despcsas extrajudiciais comprovadas, honorários
advocatícios e dcnlais cOlninações legais e contratuais.

E. por cstarem assim justos c contratados. assinam o prcsentc instrumcnto, cm 02 (duas) vias, de
igual teor e forma. juntai nte com as testcmunhas abaixo, para quc se produ;'~~111os devidos
efeitos legais.

J3. dc ol.tEj ,~ dc_

,,\
~&ttJ~~

CONSULTORIA LTnA.
Cnpj n° 05.212.96610001-06

TESTEMUNHAS:

MARCOS LEONA (ROZIN
RG N° 41.177.283-1, PISI'

6
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PROTOCOLO n" 51)SI)/2019
REQUISIÇAo n" 1329/2019.
FUl'íDAl\IENTAÇr\O LEGAL: ARTIGO 24, INCISO I, "A" DA LEI FEDERAL N"
S.666/93.
CONTRATO n" I.tS/2019

OB./ETO: CONTRATAÇAo DE l\L\O DE OBRA ESPECIALIZADA PARA EXECUçAo
(MONTAGEM E IH~SMONTAGEM) DE ENFEITES LUMINOSOS, PARA O NATAL
2019, EM IHVERSOS LOCAIS DO MUNICíPIO DE PIRASSUNUNGA, II\'CLI}INDO
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE ACORDO COM O TERMO IH: REFERENCIA
ELABORADO.

"ANEXO ÚNICO"

Item Cod. Quant Unid Descrição I VI. Unit. Vir. Total
Material

1 1.1.1906 1 I Sv Serviço de Instalação de enfeites 31.800,00 31.800,00
I natalinos - Serviço de montagem e

desmontagem de enfeites luminosos
para o natal de 2019, com recolhimento

de art. incluindo fornecimento de
materiais conforme termo de referência

elaborado.

TERMO DE REFEHENCIA MONTAGEM E DESMONTAGEM NATAL 2019

Objeto:
Contratação de empresa especializada em engenharia elétrica para montagem e desmontagem de
enfeites luminosos para o Natal 2019. com recolhimento de ART.
Os enfeites serão fornecidos pela Prefeitura Municipal. Alguns destes enfeites necessitam de
manutenção e a substituição de materiais que apresentam defeitos. Este trabalho será realizado
pela contratada.
A contratada será responsável por todas as ligações e colocação destes enfeites. portanto deverá
possuir os equipamentos necessários para trabalho em altura, bem como todas as certificações em
eletricidade.
Deverá ser utilizados todos os EPI's necessários para segurança do trabalho. Os serviços deverão
ser supervisionados por engenheiro eletricista que será o responsável técnico da equipe.
A contratada n50 será responsabilizada no caso de roubo de equipamentos, sendo a Prefeitura
Municipal a Responsável pela fiscalização.
Especificação 1 Detalhamento Técnico:
Abaixo descritos os quantitativos dos materiais que serão utilizados para decoração natalina:

--
Item Material I Unidade Quantidade
1 Mangueira de Led 12mm IP66 I Metro 3000
2 Strodo 6w Led branco I Metro J 30

Rua (;illido Del ,Vefo, 11" 5/ - Centro - !eI. (19) 356S.8028 - fOlJe fitA
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3 Snow Led 10cm (cordão com 20 bastões) Metro 20

4 Snow Led 50cm (cordão com 3 bastões) Metro 50

5 Cascata de Led 10M 300 LED IP66 3XO,60 Unidade 20

6 Pisca Pisca 100 LED branco IP66 Unidade 300

7 Refletor Led Verd 50W Unidade 50

3 Árvore de Natal Luminosa de 3m com 120 pisca pisca Unidade 2

9 Fio paralelo 2,5mm Metro 3000

10 Cabo de Cobre Flexivel 4mm Metro 400

11 Arame Liso Prata com 5mts Unidade 5

12 Abraçadeira plastica 50 cm Unidade 2000

13 Fita Isolante Unidade 50

14 Disponibilidade de Caminhão Munck, com motorista Hora 48

15 Montagem e Desmontagem (eletricistas e 4 ajudantes) Unidade 1

Locais a serem instalados os enfeites:

1. Rotatória do Fórum/Santa Casa (Rua José Bonifaclo/Av. Newton Prado)
2. Rotatória do SAEP (Av. Newton Prado)
3. Rotatória Cruzamento das Avenidas Newton Prado/Av. 6 de Agosto
4. Rotatória da Av. 6 de Agosto (Saida para Aguai)
5. Rotatória do Posto Pena (Rua Major Pereira/Av. Newton Prado)
6. Rotatória da Avenida Prudente de Morais (Saída para Cachoeira de Emas)
7. Rotatória da USP (Rua Duque de Caxias/Av. Painguás)
8. Rotatória da FEPASA (Av. Juca Costa/Rua Dr. Morets Shonz)
9. Rotatória 13° RCMeclVila Redenção (Av. Juca Costa)
10. Rotatória da APAE (Av. Antônio Joaquim Mendes/Av. Juca Costa
11. Rotatória do Cristo Redentor (Trevo Principal/Rodovia Anhanguera)
12. Rotatória do Lago (Av. Painguás/Av. Antônio Joaquim Mendes)
13. Rotatória do Covabra (Rua Siqueira Campos/Av. Prudente de Moraes)
14. Rotatória da Câmara Municipal (Rua José Bonifácio/Joaquim Procópio de Araújo)
15. Rotatória do Posto do Bió (Av. Painguás/Av. Padre Antônio Van Ess)
16. Rotatória da Biblia (Av. Juca Costa/Jardim Lauro Pozzi)
17. Rotatória de Cachoeira de Emas (Praça do coreto e árvores)
18. Rotatória da VPJ (Av. Cap. Antonio Joaquim Mendes/Rodovia Anhanguera)
19. Rotatória Palácio da Educação (Av. Germano Dix/Av. Santos Dumon!)
20. Festão de luz na Rua Duque de Caxias, esquina da rua General Osório (Ponto Chic) até a esquina da rua 7 de

Setembro (Terminai Elétrica)
21. Rua XV de Novembro, da esquina da rua Bom Jesus (Papelaria André) até a esquina da rua General Osório -

colocação de enfeites natalinos nos braços dos postes
22. Rua José Bonifácio, da esquina da rua XV de novembro (pastelaria Fuji) até esquina da rua Siqueira Campos

(Papelaria Ideai) - colocação de enfeites natalinos nos braços dos postes
23. Rua General Osório, da esquina da rua Siqueira Campos (Restaurante Pira Azul) até a esquina da XV de

Novembro (Auto Escola Kazu) - colocação de enfeites natalinos nos braços dos postes
24. Colocação de Cascata de Luz no Paço Municipal, enfeites nos coqueiros
25. Colocação de três imagens no Centro de Convenções
26. Praça Central _Coreto foi todo enfeitado com cascata e pisca-piscas. bem como álVores com mangueira de led,

arvores elou arbustos com pisca-pisca, colocação snow leds. decoração nas traves de entrada da praça (4).

VALOR TOTAL [)O CONTRATO: R$ 31.800,00 (TRINTA E UM i\IIL E OITOCENTOS
REAIS).

8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO

CONTRATOS OU ATOS ,IllRÍDICOS ANALOGOS
CADASTRO DO REsrONsA VEL

Rl'quisição n° 132912019
Processo oe Administnttivo n° 5080/2019
Contrato nO 148/2019
Contratante: Pl'cfcitura Municipal de Pirassunnnga/SI'.
Contratada: G ENERGY ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇAo DE I\lÃo OE OBRA ESPECIALIZADA PARA EXECUçAo
(MONTAGEM I~ ImSMONTAGEiVI) DE ENFEITES LUMINOSOS, PARA O NATAL
2019, EiVl IHVERSOS LOCAIS DO iVHJNICíPIO DE PIRASSUNUNGA, INCLUINDO
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE ACORDO COM O TERMO ()E REFERI~NCIA
ELABORADO,

Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO ivlUNICIPAL
RG n° I i .707.894-3 - SSP/SP -. CPF n° 016.192.378-06
Endereço: Rua Roberto Delllélrius Zema. 2844. Jd. Carlos Gomes, PirassunulH,:a - SI'.
Telefone: 19 3561-7406 ~
c-Illai [: prcfci toC~Dpirassunul1ga.sp.gov. br - adcrnir~fyadcm irl iIldo.com. br

Responsável pelo atendimento a rel)uisiçt1es dc documentos 00 TCESr:

Nome: VANESSA HERNAND"S MARTINS GUION
Cargo: Contadora
~1l(b'eço C~)merei~1 do Ór~ão/Setor: Rua Galieio Del Nero. n" 51 - Centro - Pirassununga-Sr.
I ciclone e I'ax: O I) 1<) - 3)62-1601 ou 015 19 - 3565-8014
e-ma!l: eonlab!lidade2@pirassununga.sp.gov.br

Pirassununga, J2 de

"1n /
/l~

/ / /1/
/ i i 1,4,.

r~DEi\rtl.,I f\ VES LINDO
:' ('1'/ clt Municipal
I
I i

/
I

--.;;--;:o--::-:-:::-:--:-:---:-:c:--------__________~ 9
RIIII G(flicio Del :Vero. 11" 5/ - ('clltro - tel. (/9) 3565.8tJ28 - fotlc/Ílx (19) 356/ 1398

mailto:eonlab!lidade2@pirassununga.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORIA GERAL DO MUNiCíPIO

lO

CONTRATOS OU ATOS ,JURÍDICOS ANALOGOS
TERMO DE CII::1'\CIA E DE NOTIFICACÃO

Rcquisição n" 1329/2019
Processo de Administrativo n" SOSO/2019
Contrato nO 148/2019
Contratante: Prefeitura Munieipal de Pimssununga/SI',
Contratada: G ENERGY ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA,

OBJETO: Contratação dc mão dc obra espccializada para exccução (montagcm e
Dcsmontagcm) de Enfeites Luminosos, para o Natal 2019, em diversos locais do Município
dc Pirassununga, incluindo fornceimt'nto dc mlltcriais de acordo com o Tel'mo de rderência
elaborado.

Advogado(s): i'vlunicípio: Dl'. Luis Gonzaga 1\eves Melo Júnior - OAH/SP 56.184: Dl'. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082; Dr. Caio Vinicius Peres e Silva - OAH/SP 214.257;
Dra. Ériea Regina I'ianca - OAB/SI' 206.780; Dl'. CJeber Botazini de Souza - OAB/SI' 319.544;
Dl'. Ftíbio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302; Dl'. Matheus Baldovinotti - OA1VSP 380JJ88.

Estamos CIENTES dc quc:

a) O ,uuste acima rcferido estará sujcito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. cnjo trâmite processual oeorrerú pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos tcr acesso ao processo. tendo vista c extraindo cópias das manifestaçôes de
interesse. Despachos e Decisões. mediante regular cadastramcnto no Sistema de Processo
Eletrônico. conforme dados abaixo indicados. em consonância com o estabelecido na Resolução
n" O\/20 I I do TCESP;
c) Além de disponíveis no proccsso eletrônico. todos os Despachos e Decisões que vierem a
ser tomados. relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário CHieial do Estado.
Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. cm
conlonnidade como artigo 90 da Lci Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, inieiando-
se~a partir de então, a contagcn1 dos prazos processuais, confónnc regras do Código de Processo
Civil;
d) Qualqucr alteração de endercço - residencial ou dctrônico - ou telefoncs de contato
deverá ser comunicada pelo interessado. peticionando no processo.

/'

Damo-nos por NOTIFICADOS para: //

a) O aeompanhamcnto dos atos do proeessoEt0 seu julgamento linal c consequente
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse. nos r,rá:,s nas Ilmnas legais e regimentais. exercer o
direito de defesa, intetvor recursos c o que mais c' er.

/ I

Pirassununga, ~ di /~~. de _
/L,.

Rttil G(flkitl Del ;Vero, n° 5/ - Centro - fd. (/9) 3565 ..'UJ28- fO/le}iI.\" (/9) 356/ /398



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORIA GERAL DO MUNiCíPIO

CONTRATANTE: /'
/"

Nome e cargo: ADEMIR ALVES LINDO - pfe''1/;c)t l}i'lunieipaL
RG: I L707.894-3- SSP/SP, I! / ./'

11
CPF: 016.192,378-06. .I /1/
Telefone: (19) 3565 8000, / ,I; / .
Endel:e~o: RuaGalíeio De! Nero., n" ~/, ~bin} jirassullungw'Sr.
E-matlmstltuclOnal: pre1elto@plra~sllnu .da,S .gov,br
E-mail pessoal:ademir@ademirli9é1o.erl.li

/ l/
/l .

ASSINATURA: iV
i
i

CONTRATADA:

Nome c cargo: CAIO AUGUSTO PROVIDELLO BARIONI DE OLIVEIRA - DIRETOR
COMERCIAL
RG nO 34.080,786-6
CPF: 362,899.898-04
Data de nascimento: 30/11/1986
TeleIllne: (I J) 98378-38') I
Endereço: i\VENIDl\ QLJINCAS IvIEIRELLES, 123 .. BAIRRO CORONEL VICTOR - CfP
13,670-000, NA emADE DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SI'
E-mail institucional:contato:a;.gencn!v.eom.br'-.,...... ---'
E-mail pessoal:caio0;gcnergy.com.br

/I
/lI/li Glllícill Del Nero, /I" SI- Ce/llro -lei. (/9) 3J6J,Nf/1N - .túl/elll.\' (/9) 3S6/ /398
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO

DECLARAC\O DI~DOCUMENTOS A D1sl'oslCAo DO TCE-SI'

CONTRATANTE: PREFEITURA i\1UNICIPAL DE I'IRASSlll'\LJNGA.

CNI'.I 1'1": 45.731.650/000 I-45.

CONTRATADA: G ENERGY ENGE:\'llARIA E CONSULTOHlA ITDA.

CNI>.I 1'1" lJ5.212.966/000 I -06

REQUISIÇÃO 1'1" 1329/2UI9

PROCESSO ADM. N° 5080/2019

CONTRATO N° 148/2019

OH.JETO: Contratação de mão de ohrol especializada para execução (montagem c
[)esmonhlgem) de I~nfeites Luminosos, pa,.,. u :\Tatal 2019, ,'m diversos locais do Municipiu
de Pirassununga, incIuiudo fOI'u,"cimento dc materiais .i<- ac" •.•I" ('um" T •.•.mo de rcfel'ência
elaburado.

VALOR: RS 3I.8(lO,OO(TRINTA E Ui\1 MIL E OITOCENTOS REAIS).

de---Pirassununga. J?L de _c:iL~

Declaro, na qualidade de responsável pela cntidade supra cJligralilda. sob as penas da Lei. que os
demais documentos originais. atinentes ú correspondente licitação. encontram-se no respectivo
processo administrativo arquivado na origem á disposição do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo. e serão remetidos quando requisitados.

/

ir Ives Lindo
r . '10 i\lunicipal

/

_/2
Ruo (;alício J)el Nero, /I" .j1-- Cenlro -lei. (llJj 3565.8fJ2S - jim/! jáx (19) 356/ J39H
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